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PORTARIA Nº 4359/GR/UFFS/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Designa membros da Comissão de Apoio e 

Orientação quanto as legislações relacionadas a 

Biodiversidade no âmbito da Universidade 

Federal da Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de 

Apoio e Orientação quanto à Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015 e outras legislações 

relacionadas à Biodiversidade no âmbito da Universidade Federal da Fronteira Sul, constituída 

pela Portaria nº 1662/GR/UFFS/2021.  
INCISO  NOME  VÍNCULO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

I Victor Mateus Prasniewski Professor do Magistério Superior 3350372 Presidente 
II Joviles Vitório Trevisol Professor do Magistério Superior 2762011 Membro 
III João Paulo Bender Professor do Magistério Superior 1929221 Membro 
IV Suianny Francini Luiz Michelon Secretária-Executiva 2053770 Membro 
V Jonas Goldoni Técnico de Laboratório/Biologia 1894028 Membro 
VI Sandra Maria Maziero Professor do Magistério Superior 3217376 Membro 

VII Siumar Pedro Tironi Professor do Magistério Superior 1810571 Membro 
 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1663/GR/UFFS/2021, de 13 de maio de 2021, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13123.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1662
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1663

